MINUTA / MODELO (papel timbrado município ou DF).
JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -ARP n° 15/2026 - MINISTÉRIO DA SAÚDE.

1. Identificação da Demanda
A presente justificativa tem por objetivo fundamentar o presente pedido de adesão à Ata de Registro de Preços nº 15/2026-(UASG: 2500005 / DLOG), tendo por Unidade Gerenciadora o Departamento de Logística-DLOG/SE/MS, cujo objeto é o registro de preços para aquisição dos itens: 1 (Tomógrafo multislice com no mínimo 64 fileiras de detectores, que realiza pelo menos 128 cortes reconstruídos por rotação de 360°, com prestação de serviços acessórios incluindo instalação, elaboração de relatórios, calibração, testes de proteção radiológica, treinamento e assistência técnica) e 2 (Tomógrafo multislice com no mínimo 64 fileiras de detectores, que realiza pelo menos 128 cortes reconstruídos por rotação de 360°, com serviço de descomissionamento, prestação de serviços acessórios incluindo instalação, elaboração de relatórios, calibração, testes de proteção radiológica, treinamento e assistência técnica), especificados no subitem 1.1 do item 1 do Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação nº 90145/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2. Fundamentação Legal
A adesão encontra respaldo no art. 32 do Decreto nº 11.462/2023 que regulamentou os art. 82 ao art.86 da Lei nº 14.133/2021-Diploma legal das Licitações, que dispõe acerca do Sistema de Registro de Preços-SRP no âmbito da Administração Pública Federal, permitindo a participação de entes públicos não participantes de eventuais Intenções de Registro de Preços-IRP, inclusive os estados, os municípios e o Distrito Federal, mediante a devida justificativa técnica acerca da vantajosidade da desejada adesão à ARP 15/2026 e da contratação dela decorrente.
3. Vantagens da Adesão à ARP Nº 15/2026/UASG-2500005-DELOG/SE/MS.
A adesão à ARP apresenta as seguintes vantagens:
·  Rapidez na contratação: Dispensa a realização de novo processo licitatório, reduzindo significativamente o tempo de atendimento da demanda, permitindo resposta ágil à necessidade administrativa
· Economia de escala: Aproveitamento de preços mais vantajosos obtidos por meio de licitação com maior volume, promovendo economicidade.
·  Segurança jurídica: A ARP foi precedida de processo licitatório regular, com ampla competitividade e observância dos princípios da legalidade, isonomia e eficiência.
· Padronização de aquisições: Facilita a uniformização de bens e serviços no âmbito da Administração Pública, promovendo maior controle, gestão, integração e suporte técnico, uniformização de soluções tecnológicas no SUS Digital e reduz custos com manutenção e capacitação de usuários.
4. Justificativa em Situações de Provável Desabastecimento ou Risco de Descontinuidade de Serviço Público
A adesão à ARP se mostra ainda mais estratégica diante da possibilidade, quando, efetivamente, venha a ocorrer:
· Desabastecimento iminente: A ausência do item/serviço comprometeria o funcionamento regular das atividades do órgão, afetando diretamente a continuidade de políticas públicas essenciais.
· Risco de paralisação de serviços públicos: A não contratação imediata poderá resultar na interrupção de serviços essenciais à população, como saúde, segurança, educação ou infraestrutura.
· Impossibilidade de tempo hábil para nova licitação: A urgência da demanda inviabiliza a tramitação de novo certame licitatório dentro do prazo necessário para evitar prejuízos à Administração.
5. Justificativa Técnica
O princípio da garantia de acesso universal e igualitário à saúde, previsto na Lei nº 8.080/1990, fundamenta a necessidade de organização regionalizada e hierarquizada dos serviços de saúde.
A aquisição de equipamentos médico-hospitalares estratégicos é medida fundamental para o fortalecimento da infraestrutura das unidades especializadas do Sistema Único de Saúde (SUS), contribuindo para a ampliação da capacidade instalada e a qualificação da oferta de cirurgias eletivas de média e alta complexidade. Tal investimento busca enfrentar limitações estruturais que impactam diretamente a resolutividade dos serviços de saúde, especialmente diante do aumento da demanda por procedimentos cirúrgicos eletivos.
Atualmente, intervenções nas áreas de cirurgia do aparelho digestivo, geniturinário, oftalmológica, sistema osteomuscular, aparelho circulatório e oncológica correspondem a 48% da fila de cirurgias gerais e a 38% da fila de procedimentos oftalmológicos no SUS. Esse cenário evidencia a urgência de ações estruturantes para reduzir o tempo de espera e assegurar maior eficiência na prestação do cuidado cirúrgico.
Nesse contexto, destaca-se a implementação do Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas, Exames Complementares e Consultas Especializadas (PNRF), instituído pela Portaria GM/MS nº 90, de 3 de fevereiro de 2023, que destinou R$ 600 milhões aos estados, com base em critérios populacionais e nas filas registradas nos Planos Estaduais de Redução de Filas. Para dar continuidade ao programa, o Ministério da Saúde publicou a Portaria GM/MS nº 2.336, de 12 de dezembro de 2023, destinando mais R$ 1,2 bilhão aos entes federativos, condicionando os repasses à apresentação de novos planos estaduais.
Em 2025, o PNRF passa a compor o Programa Mais Acesso a Especialistas (PMAE), no componente voltado às cirurgias, conforme previsto na Portaria GM/MS nº 5.820, de 4 de dezembro de 2024. 
O PMAE tem como objetivo ampliar e qualificar o acesso à atenção ambulatorial especializada, promovendo a articulação entre os diferentes níveis da Rede de Atenção à Saúde, com especial foco na integração com a Atenção Primária, visando à continuidade do cuidado. Entre suas metas, destacam-se a redução do tempo de espera para consultas, exames e procedimentos, e o fortalecimento da contratualização com serviços próprios e complementares.
Dessa forma, a presente proposta de aquisição de equipamentos médico-hospitalares justifica-se pela necessidade de ampliação, modernização e qualificação da infraestrutura das unidades especializadas do SUS, em consonância com os objetivos estratégicos da Política Nacional de Atenção Especializada - PNAES e PMAE visando à ampliação do acesso e Agora tem Especialista, à redução das filas de espera e à melhoria contínua da qualidade do cuidado ofertado à população brasileira.
 O objetivo é superar as limitações estruturais identificadas nas unidades hospitalares do  SUS, especialmente diante do cenário de demanda reprimida por cirurgias eletivas e do impacto direto sobre a qualidade e a tempestividade do atendimento à população.
 É imprescindível para garantir a modernização do parque tecnológico hospitalar, reduzir o tempo de espera para procedimentos cirúrgicos e assegurar maior eficiência operacional, em consonância com as diretrizes institucionais do Ministério da Saúde e os compromissos assumidos nos programas estratégicos federais. Trata-se, portanto, de medida necessária para materializar o direito fundamental à saúde e promover avanços concretos na resolutividade e equidade do acesso aos serviços especializados no âmbito do SUS.
Nesse sentido, a adesão à Ata de Registro de Preços-ARP n° 15/2026 representa uma medida técnica e estratégica, capaz de assegurar qualidade, eficiência e economicidade na aquisição desses Tomógrafos.
A seguir, apresentam-se as principais justificativas técnicas que fundamentam a adesão, evidenciando sua relevância para o cumprimento dos objetivos A adesão à Ata assegura a aquisição de equipamentos que já foram previamente avaliados quanto à conformidade técnica e qualidade, com especificações que atendem integralmente às necessidades operacionais. Essa padronização minimiza riscos de incompatibilidade tecnológica, falhas técnicas e incompatibilidade com as plataformas de diferentes fabricantes;

· Ao utilizar uma Ata já homologada e em vigor, o município reduz custos administrativos relacionados à gestão de processos licitatórios, além de potencializar ganhos de escala que refletem em preços mais competitivos, otimizando os recursos públicos destinados à saúde pública, em especial à Política Nacional de Atenção às Urgências do Ministério da Saúde.

Ainda, a adesão se torna ainda mais necessária diante do cenário atual de escassez global de certos bens, como na espécie, se consideradas peças e demais insumos essenciais à fabricação do bem móvel objeto desta ARP.
A insuficiência desses componentes tem ocasionado atrasos relevantes na produção, além da elevação de preços no mercado nacional, comprometendo a economicidade e a previsibilidade de aquisições futuras.
Tal escassez tem provocado:
· Atrasos significativos na produção e entrega de veículos e equipamentos eletrônicos;
· Aumento de preços no mercado, comprometendo a economicidade de futuras aquisições diretas; e
· Necessidade de imediata implantação ou continuidade da Política Nacional de Atenção às Urgências do Ministério da Saúde prioritária para a ampliação do acesso à saúde no município, afetando diretamente a capacidade de atendimento de urgência em áreas prioritárias e impactando negativamente o acesso da população à saúde pública de qualidade.
Diante da urgência e da imprevisibilidade do cenário de abastecimento, a adesão à ARP nº 15/2026 representa a alternativa mais eficiente, com adequada justificativa técnica, segura e vantajosa para garantir a continuidade e a expansão dos serviços públicos de urgência sanitária no âmbito deste estado / Município.../UF....
6. Justificativa para adesão à ARP n° 15/2026 em face de seu objeto e da Política Nacional de Atenção às Urgências no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC.
Observa-se que, a par da política instituída, soma-se a essa circunstância que o  estado / Município de xxxxxxx/xx, encontra-se contemplado com recursos transferidos Fundo a Fundo, próprios ou provenientes de Emenda (s) Parlamentar (s) xxxxxxxxxxxxxx que se destinam a aquisição do(s) item(ns) constante(s) da ARP nº 15/2026, dotado assim de recursos de capital no valor correspondente aos valores dos quantitativos definidos, cuja correspondente prestação de contas relacionadas à execução do objeto pelo estado / município será operada por ocasião do Relatório Anual de Gestão (RAG), na forma da legislação vigente.
Diante do suporte fático e normativo acima suscitados, este Município... / UF... pugna pela adesão à ARP n° 15/2026-DELOG/SE/MS-UASG (250005), eis que contemplado com os recursos financeiros para fazer face a este objetivo,  vez que, essa é sua intenção, facultada pelo art. 31 do Decreto n° 11.462/2023 e, nesta hipótese, dar consecução à adesão, consoante faculta e dispõem os incisos I e II, do  § 2º do art. 32 deste  aqui citado decreto, como segue, verbis:  
“Art. 32. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços de que trata o art. 31:
(...)
§ 2º A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao limite de que trata o inciso II do caput, desde que:
I - seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e
II - seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.”  (G.N).
Presentes então, o suporte legal e normativo apresentados, disponibilidade dos recursos financeiros, via Fundo a Fundo ou recursos próprios, ou da Emenda Parlamentar xxxxxxxx destinados à execução descentralizada do programa federal no âmbito do Novo PAC-Saúde e, considerando a comprovada vantajosidade da adesão à ARP nº 15/2026-DELOG, conclui-se que a adesão a essa Ata é plenamente justificada e necessária para viabilizar a estruturação e operação do Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas, Exames Complementares e Consultas Especializadas (PNRF), instituído pela Portaria GM/MS nº 90, de 3 de fevereiro de 2023.
7. Justificativa Econômica – Vantajosidade dos Preços Registrados
[bookmark: _GoBack]A análise comparativa de mercado realizada junto a fornecedores regionais e plataformas de compras públicas demonstrou que os valores registrados na ARP nº 15/2025- UASG: 250005-DELOG apresenta vantagem econômica real, como restou demonstrado na  planilha excel que ora segue anexada.
Esses dados evidenciados na referida planilha comprovam que a adesão à ARP representa não apenas uma escolha legal e estratégica, mas também economicamente vantajosa atendendo ao disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, garantindo a economia de recursos públicos, a padronização tecnológica e o cumprimento das metas federais para a saúde pública, restando comprovada a vantajosidade dos preços registrados na Ata em comparação aos preços atualmente praticados no mercado.
8. Conclusão
Diante do exposto, considera-se legítima e justificada a adesão à Ata de Registro de Preços-ARP nº 15/2026-UASG: 250005-DELOG, que, além de contar com o necessário suporte legal e financeiro, é vantajosa sob os aspectos técnicos, da economicidade, celeridade e continuidade da boa prestação dos serviços públicos em saúde, neste estado /município.

							Local e data..........

Ass: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
1

